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EDITAL DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,  

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, CONFORME DEC. ESTADUAL Nº 16.212 DE 05/10/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

PREÂMBULO 

 

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -SESAPI, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI, por meio de seu Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições designado pela Portaria GAB/SESAPI Nº 116/2018, 

publicada no DOE-PI Nº 17, de 24/01/2018 torna público, para o conhecimento dos interessados que, 

no dia e hora indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO, que será adjudicado POR LOTE, sendo observadas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, bem como os preceitos do direito público, em conformidade com Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 

2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regulamenta a 

modalidade do Pregão.  A Lei Estadual nº 6.301/2013 e o Decreto Estadual no 11.346 de 30 de março 

de 2004 e 16.212 de 05 de outubro de 2015, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações 

trazidas pela LC nº 147/2014) e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, PARECER PGE/PLC Nº  

XXX/2018, além das demais legislações pertinentes, no que couber. 

 

1.  OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto “aquisição de equipamentos e material permanente para 

atender ao CENTRO DE HEMATOLOGIA”, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes do Termo de Referência e demais exigências previstas neste edital e seus anexos. 

1.2. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de 

Preços recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº. 5.450/2005, 

no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminado: 

 

2. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2018, às 13:00h 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  13/09/2018, às 09:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 13/09/2018, às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/09/2018, às 09:00h 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitacoes-e 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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Dados para contato 

Pregoeira: MARIA DAS GRAÇA RUFINO 

Fone: (86) 3216-3604 E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br, 

Endereço: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina 

Piauí, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – 

DF. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao aplicativo licitações-e 

deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor do sistema - Agências do Banco do 

Brasil sediadas no País - onde receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), de 

acordo com as informações constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para 

encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no item 2 deste 

Edital. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e cadastrar 

representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

conforme procedimento contido no manual do fornecedor, disponível no endereço eletrônico: 

www.licitacoes-e.com.br. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil 

ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha 

pessoal, ainda que por terceiros.  

3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.  

3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada em todos os itens 

integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em uma 

eventual negociação entre as partes.  

3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

3 
 

3.8. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na Central de 

Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente no site “www.licitacoes-

e.com.br”.  

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Este certame destina-se exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

no que tange ao Item do Anexo I – Termo de Referência, nos termos do artigo 48, I, da Lei 

Complementar nº 123/2006 que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 

anexos e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e também ao artigo 5º 

e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 16.212/2015. 

4.2. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 

que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado 

pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, nos limites 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Estadual 16.212/2015. 

4.3.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão 

Eletrônico, comprometendo-se a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser declarada 

a vencedora do certame valendo-se do benefício.  

4.3.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar referida declaração 

junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo previsto no item 8.  

4.3.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicará 

no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos 

benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

4.4. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes legais 

previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme 

item 3 deste edital. 

4.5. Não poderão participar desta licitação:  

a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que se encontrem 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com Administração, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas); 

c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 por órgão ou entidade da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 

Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida, inclusive verificado junto ao CEIS 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas); 

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;  
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f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 

comissionado do Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante; 

g) Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa 

do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005; 

4.6. Empresas que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.6.1. No que se refere à vedação de consórcio ou grupo de empresas, cabe mencionar que trata-se de 

faculdade da Administração constante do art. 33, caput, da Lei nº 8.666/1993, uma vez que o objeto é 

comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio ou grupo 

de empresas para o cumprimento das obrigações de fornecimento.  

4.6.2. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo 

exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação 

quanto a competitividade.  

4.6.3. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 33º da Lei nº 8.666/93 estabelece 

uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de empresas 

constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 

2831/2012 –TCU – Plenário informa: 

 A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de 

empresas em licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este 

exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 

 Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja considerado de 

alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória.  

Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou 

complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o 

administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito 

precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

4.7. Nos itens referentes à Cota Reservada empresas que não se qualifiquem como microempresas, 

empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual;  

4.8. Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

4.9. O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros impeditivos da 

contratação, mediante consultas:  

4.9.1. Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da 

União, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o Acórdão TCU Plenário 

nº 1793/2011.  

4.9.2. Ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

5 
 

4.9.3. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí-TCE/PI, no endereço eletrônico: http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

5.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de registrar sua 

proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e 

a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e todos os seus anexos, sujeitando-se às 

sanções legais e as previstas neste Edital na hipótese de declaração falsa.  

5.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até a data e hora marcadas 

para a abertura da sessão, devendo constar o VALOR GLOBAL PARA CADA LOTE do objeto 

ofertado com vista à verificação de sua aceitabilidade, nos termos do artigo 13, II c/c artigo 21, 

ambos do Decreto Federal nº 5.450/2005, sob pena de desclassificação, exclusivamente por 

meio eletrônico, para o endereço www.licitacoes-e.com.br, opção “acesso identificado” 

seguindo a sequência estabelecida pelo sistema: oferecer proposta, participar do item, entregar 

proposta.  

5.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas relativas à execução do objeto.  

5.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial, como por exemplo, 

a colocação do nome ou timbre da empresa.  

5.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos 

encargos, conforme o §3º do artigo 44º da Lei nº 8.666/93.  

5.6. No preenchimento da proposta eletrônica, o campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, poderá ser 

utilizado pelo licitante para a especificação das características do objeto ofertado.  

5.7. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou 

que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, a SEADPREV/PI não efetuará 

sua análise.  

5.8. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

5.9. A proposta comercial terá validade de 90 (noventa) dias a contar da data da abertura da sessão 

pública estabelecida na parte inicial deste edital.  

5.10. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 

acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

6.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL PARA 

CADA ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), conforme Planilha de Proposta comercial, 

constante do Anexo I deste Edital, desde que atendidas às especificações constantes neste Edital. 

. 

http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos
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6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital.  

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances 

até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), sobre eventual 

suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da 

sessão. 

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.  

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance registrado no sistema, desde que inferior 

ao último por ele ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.  

6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

em primeiro lugar.  

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes pelo sistema eletrônico.  

6.15. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.17. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco por cento). Se a beneficiária da 
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ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de pequeno porte 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II do 

art. 45 da Lei Complementar N.º 123/2006.  

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.19. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme item anterior será vencedor a empresa 

que apresentou a menor proposta na fase de disputa de preços.  

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso de 

empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente então o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

6.22. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

7.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar 

proposta de preços, em arquivo único, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas pelo próprio 

sistema eletrônico ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, contendo as especificações detalhadas do 

objeto obedecendo integralmente ao Anexo II deste edital (modelos auxiliares para a apresentação 

da proposta).  

7.1.1. A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens ofertados.  

7.1.2. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, que deverá ser 

apresentado no prazo máximo de 03 (três) dias.  

7.1.3. Os documentos enviados por meio eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e da convocação dos 

licitantes remanescentes da ordem de classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a 

proposta deverão estar assinadas e rubricadas pelo representante legal da proponente.  

7.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor previsto no edital e a compatibilidade com as especificações técnicas do objeto, 

levando em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na sessão.  

7.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

ofertas de vantagens ou condições não previstas no instrumento convocatório.  

7.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

7.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar o menor 

preço e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste edital e seus anexos, 
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após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja devidamente habilitada nos 

termos do item 8 deste edital.  

7.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste 

edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, ou manifestamente 

inexequíveis, assim consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada sua viabilidade, através 

de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos:  

7.7.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

7.7.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

7.7.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou 

com a iniciativa privada;  

7.7.4. Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;  

7.7.5. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;  

7.7.6. Estudos setoriais;  

7.7.7. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

7.7.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias  

7.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.  

7.9. Se a proposta comercial classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

7.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, será 

considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será considerado o 

valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das propostas de preços. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos os documentos para a 

habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no caso da convocação de empresa 

remanescente, a contar do dia útil seguinte da data de sua solicitação, os documentos necessários 

para a comprovação de sua habilitação, ficando esclarecido que o descumprimento de tal obrigação 

implicará na inabilitação da licitante e a sujeitará às sanções previstas neste edital. 
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8.1.1. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – CADUF/PI (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira), com fundamento no artigo 2º do Decreto 11.320/2004 e no artigo 4º, XIV, da Lei 

nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93.  

8.1.2. Caso a empresa não esteja inscrita no CADUF/PI ou não apresente alguma das informações 

comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a documentação exigida a 

seguir discriminada para fins de habilitação.  

8.2. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes documentos: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório da indicação de seus 

administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir obrigações e assinar 

documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de explicitar o objeto social, que deverá 

ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas – CNEA, do IBGE.  

8.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que demonstre que o licitante forneceu ou esta fornecendo objetos da mesma natureza ou 

similares ao da presente licitação de modo satisfatório; 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execução patrimonial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal certidão, será 

observado o prazo de validade constante na própria certidão.  

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial 

ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 

financeira, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15: 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 
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SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho 

Regional de Contabilidade. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos, 

deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta escrita, por 

meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

f) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede 

da empresa; 

g) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples, no 

cartório competente. 

h) Será concedido tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na 

habilitação, atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 nos seguintes moldes: 

h.1) A documentação comprobatória da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte deverá ser apresentada junto aos documentos de habilitação, ainda que apresente alguma 

irregularidade.   

h.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado, o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, mediante a apresentação de justo motivo aceito 

pela Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
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h.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2.5. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 

certame.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 

quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

8.3. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se puder inferir que 

o subscritor de tais declarações tem poderes para representar a empresa, esta será inabilitada.  

8.4. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato 

deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual filial 

executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos 

para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;  

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz;  

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números nos 

documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições pela licitante.  

8.5. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado, ainda: 

8.5.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à habilitação, atestando a inexistência de 

circunstância que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser declarada no sistema, 
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quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, 

conforme Anexo III deste Edital.  

8.5.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no sistema quando do lançamento da 

proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, conforme Anexo IV deste 

Edital.  

8.5.3. Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte de que se enquadra nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte instituído pela Lei complementar nº 123 de 14.12.2006, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, a ser declarado no sistema quando do 

lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação. (Anexo V)  

 

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

9.1. Os pedidos de esclarecimento referente ao processo licitatório deverão ser enviados 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: cplsaude@saude.pi.gov.br, conforme Art. 19 do 

Decreto nº 5.450/2005, até 3 (três) dias úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 

ao Pregoeiro, que divulgará a resposta através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, “síte” 

www.licitacoes-e.com.br, na janela “Esclarecimentos /Impugnações/Avisos”. 

9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

9.3. Cópia dos pedidos de esclarecimento será disponibilizada no site: www.licitacoes-e.com.br na 

janela Avisos/Esclarecimentos/Impugnações. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Legislação, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data designada 

para a abertura da sessão pública. 

10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço eletrônico 

cplsaude@saude.pi.gov.br e protocolado, de segunda a sexta-feira, das 07h30m as 13h30m, no 

endereço abaixo:  

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, 

Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí, Comissão Permanente de 

Licitação. E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br Pregoeira: MARIA DAS GRAÇAS RUFINO 

10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e divulgar o 

resultado através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, “síte” www.licitacoes-e.com.br, na janela 

“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo, que terá a 

duração de no mínimo 60 (sessenta) minutos, para que qualquer Licitante possa, de forma imediata e 

motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua intenção de recurso. Após o término do 

prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o 

prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados 

para, se assim desejar, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a 

defesa dos seus interesses. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.5. Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e local a serem definidos no item 10 

deste Edital. 

11.6. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

 

12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO CONTRATO  

13.1. Para a aquisição do objeto junto ao licitante vencedor do certame será celebrado contrato entre 

este e a Contratante.  

13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e todas as 

condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.  

13.3. A recusa da execução do objeto ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista ensejará a 

aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.  

13.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação de motivo 

justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis. 
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13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual no 

prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para assinar o contrato, 

após a negociação e a verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

obedecida a ordem de classificação; se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a 

Nota de Empenho no prazo estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato. 

13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, observando o disposto no 

subitem 7.9 deste Edital. 

13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo, 

independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório, 

poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/02 e no contrato a ser firmado entre as partes. 

13.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à manutenção das condições de 

habilitação e só serão admitidas quando apresentada documentação comprobatória que justifique 

quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que 

não afetem a boa execução do Contrato. 

13.11. Na minuta do Contrato constante do Anexo VIII estão fixadas as responsabilidades das partes, 

sanções ao contratado e demais obrigações contratuais. 

13.12. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato para aquisição do objeto definido neste Edital terá vigência com prazo de até 30 dias. 

14.2. O contrato terá início no dia de sua assinatura, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 

pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários. 

14.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos 

orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

14.4. Fica resguardado o prazo de garantia do bem adquirido. 

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

15.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, à CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
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calculados ou estimados; No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem 

prejuízo das sanções previstas no contrato. 

16.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 

sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 

observando os seguintes percentuais:  

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e  

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e  

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

16.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento 

de suas atividades; b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e c) Cometer 

qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.  

16.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:  

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados;  

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada 

em reparar os danos causados.  

16.5. ADVERTÊNCIA  

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:  

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória 

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;  

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  
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a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade.  

16.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 

contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 

contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação;  

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos 

seguintes prazos e situações:  

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí;  

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência.  

b.2) Por um ano:  

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante.  

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:  

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;  

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela contratante;  

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a 

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;  

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados;  

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante.  

16.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do 

Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 

ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.  

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 

(dois) anos.  

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada 

à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados;  

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;  

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual;  

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.  

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

administração propor que seja responsabilizada:  

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;  

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes;  

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.  

16.8. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres.  

16.9. As sanções serão aplicadas, de acordo com o Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a 

defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 

da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme 

§ 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.  

16.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, 

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.  

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

17.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

17.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

17.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 

do Edital; 
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17.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

17.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

17.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, 

na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 

fabricação; 

18.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade 

do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da 

Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 

18.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

18.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 

18.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 

fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 

substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

18.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 18.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

18.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

18.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 

definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

18.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

18.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento 

do objeto.  

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

19 
 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 

descritos na nota fiscal apresentada. 

19.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar 

da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 

CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o 

número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

19.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal 

deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e 

liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições 

pactuadas. 

19.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

19.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

19.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 
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19.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme 

Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 

quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

20. LOCAL DE ENTREGA 

20.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, no endereço abaixo: 

Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - 

SESAPI, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

20.2. A entrega do(s) produtos(s) será realizada no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, 

contados do recebimento da Nota de Empenho e ordem de fornecimento e nota de empenho, salvo, se 

por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este pedido ser aceito pelo HEMOPI. 

20.3. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 

acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI. 

 

21. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, 

composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 

entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se 

aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações exigidas; bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 

a.1) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez 

e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a 

NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação. 
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21.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos 

atendem ao edital; 

21.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará a 

Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

21.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 

será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições 

editalícias; 

21.5. Atestada a Nota Fiscal, a Contratada deverá protocolá-la perante a SESAPI; 

21.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

21.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para o HEMOPI. 

21.8. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

21.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou 

a Nota de Empenho; 

21.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado 

no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

21.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda 

defeitos de fabricação; 

21.8.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e 

iniciar outro processo Licitatório. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

22.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observada. 

22.2. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de 

Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta entrega para fins de pagamento;  

22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

22 
 

22.5. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

22.5.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

22.5.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

22.5.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 

22.5.4. Controlar a vigência dos contratos; 

22.5.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

22.5.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 

assumidas. 

 

23. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

23.1. Os equipamentos deverão ter garantia de no mínimo, 12 (doze) meses.  

 

24. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

24.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 

supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

24.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

24.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e ampla 

defesa.   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

25. DA NOTA DE EMPENHO 

25.1. Por ocasião dos fornecimentos o arrematante será convocado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

admitida a prorrogação prevista no Art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimento da 

convocação, para retirar a Nota de Empenho. 

25.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificado se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

25.3. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociação e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas para realização do objeto correrão por contada seguinte rubrica orçamentária: Unidade 

orçamentária 17.101; Fonte de recurso 110 (Convênio nº 792684/2013-MS). 

27. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

27.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
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apresentação das propostas.  

27.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou pelo índice que 

venha a substituí-lo deste Contrato exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

27.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

27.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

28.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de 

assinatura da futura “Ordem de Serviço”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere 

tais poderes. 

28.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Estado do Piauí, através da SESAPI, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das 

formalidades. 

28.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.(Art. 25 § 3º 

do Decreto nº 5.450/2005) 

28.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, 

devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro. 

28.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação. 

28.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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28.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

28.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

28.12. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo aplicar-se-ão as 

demais disposições constantes nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Estadual nº 

16.212/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.346, 

de 30 de março de 2004; Decreto Estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004; lei 6.301 de 07 de 

janeiro de 2013; aplicando se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 

Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regulamentam a modalidade 

Pregão a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, conforme autorização contida no Processo Administrativo nº AA.002.1.002834/18-09. 

28.13. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível no site http:// www.licitacoes-

e.com.br, podendo também ser retirada na Sede da SESAPI, localizada no endereço descrito no item 

10 deste Edital. 

28.14. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos 

Anexos deste Edital. 

29.15 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 

ANEXO II Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO III Modelo de declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à habilitação 

ANEXO IV Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa empregadora. 

ANEXO V Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

ANEXO VI Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII Modelo 

ANEXO VIII Minuta do Contrato 

 

 

Teresina - PI, 27 agosto de 2018 

 

 

 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1 – OBJETO 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. 

2 – JUSTIFICATIVA  

A aquisição dos equipamentos tem a finalidade de modernização do parque tecnológico do 

Centro de Hematologia. Estes recursos são provenientes da Ação 429. Contribuindo assim para 

redução significativa nos custos de manutenção e agilidade na prestação dos serviços realizados no 

tratamento de pacientes e na produção de hemocomponentes. 

Do tratamento diferenciado conferido as ME e EPP em contratações e Licitações Públicas. 

 A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. Por esta razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 

quantitativos divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a ME’s e EPP’s beneficiadas pela LC nº 

123/2006, alterada pela LC147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº 1.212 de 05 de outubro de 

2015, conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica quais sejam o desenvolvimento 

regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da 

CF), e as alterações à Lei 8.666/93 incluídas por esta Lei; 

 O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterada pela LC 147/2014 é aplicável a qualquer 

modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao 

ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. A Administração Pública cabe somente 

assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal 

situação. 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 

Item Especificação Técnica UND Quant. 
Média/Valor 

unitário (R$) 

Média/ Valor 

total (R$) 

01 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL 

- Gabinete e tampa em aço; 

- Pintura eletrostática em epóxi texturizado; 

- Rotor para 16 tubos de 13X100 e 13x75mm, 

removível para incubação ou lavagem, com 

UND 02 23.179,00   46.358,00 
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permissão para utilização de adaptadores para 

outras caçapas 

- Teclas específicas para tempo, velocidade, freio e 

repetição de rotina em painel frontal digital com 

display em LCD; 

- Motor de indução trifásico sem escovas; 

- Tacômetro eletrônico; 

- Sistema de proteção contra desequilíbrio das 

cargas e contra funcionamento com a tampa 

aberta com trava de segurança na tampa; 

- Temporizador múltiplo (timer), programável para 15 

segundos a 99 minutos (erro máximo no tempo: 

&lt;1%); 

- Velocidade podendo variar entre 500 a 3400 rpm, 

com tempo de desaceleração programável – 

incremento de 100rpm programável;  

- Alarmes: tampa aberta, desbalanceamento, final 

da centrifugação; 

- Presença de freio automático ou acionado através 

do teclado; 

- Alimentação de 220V, 60 Hz; 

- A proponente deverá anexar proposta de preço, 

catálogo com layout e especificações técnicas do 

equipamento em português, documento do 

Registro do equipamento na ANVISA; 

- Garantia mínima de 1 (um) ano para peças e 

serviços após a instalação do equipamento. 

- Deverá acompanhar o equipamento, no ato da 

entrega, o catálogo original, manual de utilização e 

manual técnico em língua portuguesa e certificado 

de calibração rastreável. 

Acessórios: 

- Fornecimento de todos os cabos, conectores, 

acessórios e outros, indispensáveis ao 

funcionamento do equipamento.  

Treinamento: 

-Deverá ser fornecido treinamento para a equipe 

de usuários, contemplando todos os recursos do 

equipamento; - Deverá ser fornecido, durante o 

período de garantia, treinamento de manutenção e 
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calibração do equipamento, envolvendo todas as 

partes em teor e nível equivalente ao fornecido 

pela fábrica a seus engenheiros. O treinamento 

deverá compreender uma parte teórica e outra 

prática para consolidação das informações 

recebidas. O treinamento não deverá apresentar 

custos adicionais, independentemente do local a 

ser executado. 

“EXCLUSIVO PARA ME E EPP. DECRETO 

ESTADUAL 16212/15” 

 TOTAL                                                                                                                
R$ 46.358,00 

 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Almoxarifado da SESAPI, situado na Avenida 

Pernambuco, n° 2464, Teresina (PI), em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na 

conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como 

determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 

5 – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO, 

GARANTIA MÍNIMA DO MATERIAL/EQUIPAMENTO 

5.1. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado da SESAPI, situado à Avenida Pernambuco, nº 

2464, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este pedido ser aceito pelo 

HEMOPI; 

5.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 

sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos 

adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes 

remanescentes em ordem de classificação para contratar com o HEMOPI. 

5.3. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 

5.4. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato; 

5.5. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto. 

5.6. O recebimento será confiado ao Setor de Almoxarifado, conforme estabelece o § 8°, do artigo 15, 

da Lei 8.666/93; 

5.7. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 

acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI. 

6 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 

6.1.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 

especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 
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a) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez e 

por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a 

NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

6.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação. 

6.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos 

atendem ao edital; 

6.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará a 

Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

6.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 

será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições 

editalícias; 

6.5. Atestada a Nota Fiscal, a Contratada deverá protocolá-la perante a SESAPI; 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para o HEMOPI. 

6.8. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

6.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a 

Nota de Empenho; 

6.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado 

no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

6.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda 

defeitos de fabricação; 

6.8.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e 

iniciar outro processo Licitatório. 

07 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

7.1.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

7.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

7.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

7.1.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
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7.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato. 

7.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

7.2.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, 

na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 

fabricação; 

7.2.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade 

do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da 

Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

7.2.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 

7.2.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 

fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 

substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

7.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 7.2.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

7.2.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

7.2.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 

definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

7.2.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

7.2.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 

cumprimento do objeto.  

7.3 – DO PAGAMENTO.  

7.3.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a 

CONTRATANTE devidamente preenchida; 

7.3.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 

7.3.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para conferência e aprovação, 

contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
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7.3.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada; 

7.3.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 

7.3.6. Os pagamentos não serão efetuados através de ordem bancaria, sendo a garantia do referido 

pagamento a própria Nota de Empenho; 

 

Aécio Kleber de Sales Ramos Junior 

Supervisão de Serviços Estruturantes 

 

 

 

 

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO 
Diretor Geral 

 
 
 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA  

Sr. (a) Pregoeiro (a), 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2018 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos lotes abaixo discriminados, conforme Anexo I, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
E-MAIL: 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

2.2. Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus 

anexos é a seguinte: 

LOTE Nº:_______ 

IT
E

M

 DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QUANT. 
MARCA/ 

MODELO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01      

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

Valor total da proposta: R$        (por extenso) 

* Descrever o LOTE conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 

2.2. A proposta terá validade de 90 (NOVENTA) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3. O Prazo de Entrega é de XX (XXX) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 
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2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a 

prestação de serviços.  

LOCAL E DATA 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

(NOME) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

RG: 

CPF: 

CARGO NA EMPRESA: 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob 

o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS D EPEQUENO PORTE  

 

Pregão Eletrônico nº 29/2018  

 

 

A empresa_________________, CNPJ nº ________________, sediada na ________________ 

(enderenço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________________, R.G. nº ____________, 

C.P.F nº ______,D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e 

requisitos para habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 

SESAPI, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art.43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame.  

(local e data por extenso)  

 

 

 

_______________________________________ 

(nome da empresa) 

 

 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº  29/2018  

 

 

A empresa __________________, CNPJ nº. _________________, sediada na ______________ 

(endereço completo), representada pelo (a) Sr.(a)___________, R.G nº __________, C.P.F 

nº________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e 

os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do pregão em epígrafe, realizado 

pela SEADPREV/PI, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  

 

 

 

(local e data por extenso) 

 

_____________________________________________ 

(nome da empresa) 

 

 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.   29/2018-CPL/SESAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ POR 

INTERMEDIO DA XXXXXXXX E DO OUTRO, 

COMO CONTRATADA A EMPRESA XXXXXXX 

 

Aos __________ (___) de _____________ de 2018 (dois mil e dezessete), presentes de um lado o 

Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI, inscrita no CNPJ 

sob o nº__________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na ________, 

neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ______, portador da Cédula de Identidade nº_____ SSP/___, 

inscrito no CPF sob o nº _______; e de outro lado a empresa ___________________, com sede na 

______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________, representada pelo (a)  Sr. (a) ____________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF nº. ________________ e RG nº. 

__________, simplesmente denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme 

decisão, exarada no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.900.1.002834/18-09, vinculado ao 

Parecer Jurídico PGE/PLC nº XXX/2018 e homologada, referente ao Pregão Eletrônico nº 29/2018,  

que tem por objeto Aquisição de equipamentos e material permanente para atender ao Centro de 

Hematologia, em conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e 

suas alterações, que regulamenta a modalidade do Pregão.  A Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decreto 

Estadual no 11.346 de 30 de março de 2004, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações 

trazidas pela LC nº 147/2014), e demais legislações pertinentes, observadas, ainda, as condições 

estabelecidas no respectivo edital de licitação e seus anexos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo 

Administrativo nº AA.900.1.002834/18-09, originário do Pregão Eletrônico Nº 29/2018, a proposta 

apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos, especificações técnicas, 

despachos e pareceres que o encorpam. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1. O objeto deste presente instrumento contratual consiste na Aquisição de equipamentos e 

material permanente para atender ao centro de Hematologia, conforme especificações e demais 

exigências previstas neste edital e seu anexo I. 

2.2. O regime de execução da forma indireta, por empreitada com preço unitário. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O preço de cada item, bem como descrição dos itens, encontra-se especificado na tabela abaixo: 

 

IT
E

M
 

Especificação UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01      

02      

Total Geral   

 

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 

tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 

material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos. 

 

4. . CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DE ENTREGA 

4.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, no endereço abaixo: 

Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - 

SESAPI, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

4.2. A entrega do(s) produtos(s) será realizada no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, 

contados do recebimento da Nota de Empenho e ordem de fornecimento e nota de empenho, salvo, se 

por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este pedido ser aceito pelo HEMOPI. 

4.3. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 

acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA –  CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, 

composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 

entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se 

aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações exigidas; bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 
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a.1) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez 

e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a 

NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação. 

5.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos 

atendem ao edital; 

5.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará a 

Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

5.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 

será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições 

editalícias; 

5.5. Atestada a Nota Fiscal, a Contratada deverá protocolá-la perante a SESAPI; 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para o HEMOPI. 

5.8. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a 

Nota de Empenho; 

5.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado 

no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

5.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda 

defeitos de fabricação; 

5.8.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e 

iniciar outro processo Licitatório. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 

descritos na nota fiscal apresentada. 

6.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar 

da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 
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CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o 

número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

6.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Fiscal 

deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e 

liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições 

pactuadas. 

6.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I=(TX/100)/365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

6.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante. 

6.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, conforme 

Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 

quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;  

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  

7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou pelo índice que 

venha a substituí-lo deste Contrato exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas para realização do objeto correrão por contada seguinte rubrica orçamentária: Unidade 

orçamentária 17.101; Fonte de recurso 110 (Convênio nº 792684/2013-MS). 

 

9.  CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1. Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

10.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

10.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

10.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações 

do Edital; 

10.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

10.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

10.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, 

na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 

fabricação; 

11.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade 

do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da 

Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 

11.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 

quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 

relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 

11.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de 

fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua 

substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente; 

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 11.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

11.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 

definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

11.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

11.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento 

do objeto.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observada. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

44 
 

12.2. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de 

Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 

correta entrega para fins de pagamento;  

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

12.5.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

12.5.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

12.5.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 

12.5.4. Controlar a vigência dos contratos; 

12.5.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

12.5.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 

assumidas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem 

prejuízo das sanções previstas no contrato. 

13.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 

sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 

observando os seguintes percentuais:  

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e  

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e  

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

13.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento 

de suas atividades; b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e c) Cometer 

qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.  
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13.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:  

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados;  

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada 

em reparar os danos causados.  

13.5. ADVERTÊNCIA  

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:  

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória 

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;  

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade.  

13.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 

contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 

contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação;  

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos 

seguintes prazos e situações:  

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:  

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí;  

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência.  

b.2) Por um ano:  

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante.  

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:  

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;  

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela contratante;  

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a 

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;  
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b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados;  

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante.  

13.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do 

Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 

ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.  

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 

(dois) anos.  

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada 

à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados;  

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;  

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual;  

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.  

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

administração propor que seja responsabilizada:  

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;  

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes;  

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.  

13.8. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres.  

13.9. As sanções serão aplicadas, de acordo com o Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a 

defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 
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da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme 

§ 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.  

13.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, 

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, à CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados; No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da 

Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.5200/02 

e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura com prazo de até 30 

(trinta) dias, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será 

providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações.  

16.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art. 57, § 

1º, da Lei nº 8.666/93, após a oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
17.1. A execução do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n.° 10.520, de 
17 de julho de 2002, no Decreto Federal n.°3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto Estadual nº 
11.346, de 01 de abril de 2004 e na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  A VINCULAÇÃO 
18.1. A vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. A contratada se obriga a manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
20.2. É partes integrantes deste contrato, o edital de licitação, as especificações anexadas ao edital e 
proposta da licitante vencedora. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO 
21.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento 
será de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI. 
21.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, 
perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

Teresina (PI), _____ de _________________ de 2018 
 

___________________________________________ 
Secretário de Estado da Saúde -SESAPI 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
______________________________________________ CPF ________________________ 
______________________________________________ CPF ________________________ 

 
 


